
Indicação Nº 1448/2023

INDICO à mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao Excelentíssimo 
Senhor Igor Soares Ebert, Prefeito Municipal, junto ao órgão competente, a 
fiscalização das instalações aéreas de cabos e fios das prestadoras de serviços de 
energia elétrica, telefonia, internet e tv, nos postes de toda a região do município de 
Itapevi.

JUSTIFICATIVA:

Tendo em vista a quantidade de ligações e conexões que há nos postes 
causando um complexo de emaranhado de fios e a dificuldade de identificar onde 
começa e onde termina, causando poluição visual e podendo ocorrer riscos de 
acidentes pois alguns modelos de condutores metálicos podem conduzir a eletricidade 
em caso de descargas atmosféricas. E segundo as normas técnicas, as agências 
reguladoras e as concessionárias estabelecem um número máximo de pontos de 
fixação, mas oque acontece na prática é a instalação muito maior de pontos, passando 
até mesmo cabos clandestinos, sem qualquer autorização para estarem ali.

Indico que seja feito a fiscalização dessas instalações aéreas de cabos e fios, 
de modo a melhorar e evitar qualquer tipo de ocorrência.

Sala das Sessões Bem-vindo Moreira Nery, 07 de junho de 2023.

MARIZA MARTINS BORGES
Vereadora - PODEMOS

Súmula: Indico ao Executivo, junto ao órgão 
competente, a fiscalização das instalações aéreas de 
cabos e fios das prestadoras de serviços de energia 
elétrica, telefonia, internet e tv, nos postes de toda a 
região do município de Itapevi.
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Câmara Municipal de Itapevi, 7 de junho de 2023

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=2330E22XB97Z40TN, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 2330-E22X-B97Z-40TN
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